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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. ZÉ NETO) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 9º-H 
da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
para conceder indenização de transporte ao 
Agente Comunitário de Saúde e ao Agente 
de Combate às Endemias que realizar 
despesas com a utilização de meio próprio 
de locomoção para o exercício de suas 
atividades. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º-H da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º-H. .............................................................................................. 

Parágrafo único. Será concedida indenização de transporte ao 

Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias 

que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 

locomoção para o exercício de suas atividades, conforme 

regulamento do ente federativo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O agente comunitário de saúde (ACS) atua na prevenção de 

doenças por meio de visitas domiciliares ou às comunidades, em busca de 

pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas e de acordo 

com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Já o agente de combate 

às endemias (ACE) trabalha na vigilância, prevenção e controle de doenças. 

Cabe a ele desenvolver ações educativas, identificar casos suspeitos, divulgar 

informações e adotar medidas de controle dos transmissores de doenças.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223345368900
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Assim, estes profissionais têm como rotina de trabalho o 

deslocamento constante de um ponto a outro, com frequentes visitas 

domiciliares e à comunidade, como forma de desenvolver ações de promoção 

da saúde e prevenção de agravos no âmbito da atenção primária à saúde. 

A Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, ao alterar a Lei nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o 

exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias, acrescentou o art. 9º-H, com a seguinte redação: 

Art. 9º-H. Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário 

de Saúde ou o Agente de Combate às Endemias estiver vinculado 

fornecer ou custear a locomoção necessária para o exercício das 

atividades, conforme regulamento do ente federativo. 

Entendemos, contudo, que há situações em que é mais 

vantajoso, tanto para o profissional, quanto para a Administração, que o Agente 

Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias utilize meio 

próprio de locação para a execução de serviços externos inerentes às 

atribuições próprias do cargo, desde que lhe seja concedida indenização de 

transporte e que seja esta a sua vontade. 

Desta forma, a proposta apresentada concede mais 

flexibilidade ao ente federativo para adotar o modelo mais vantajoso em cada 

caso, beneficiando também o ACS e o ACE que queira realizar suas atividades 

por meio de transporte próprio. 

Convictos do acerto da medida ora proposta, convocamos os 

nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado ZÉ NETO 
 

2022-4043 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição 
Federal, dispõe sobre o aproveitamento de 
pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 
2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 
fevereiro de 2006, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º-H. Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou 
o Agente de Combate às Endemias estiver vinculado fornecer ou custear a locomoção 
necessária para o exercício das atividades, conforme regulamento do ente federativo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018, com redação dada pela Medida Provisória nº 827, 
de 19/4/2018, convertida na Lei nº 13.708, de 14/8/2018) 

 
Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o 

contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, de acordo 
com o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:  

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT;  

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999; ou  
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se 

assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será 
apreciado em 30 (trinta) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as 
peculiaridades das atividades exercidas.  

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também 
poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I 
do caput do art. 6º desta Lei, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.708, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 
Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, para modificar normas que regulam o 
exercício profissional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

“Art. 2º .....................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
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§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde 
na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às Endemias na 
estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. 
...............................................................................................” (NR) 
 
“Art. 5º .....................................................................................  
.................................................................................................. 
§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes 
de Combate às Endemias frequentarão cursos de aperfeiçoamento.  
§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão organizados e 
financiados, de modo tripartite, pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.  
...............................................................................................” (NR) 
 
“Art. 9º-A .............................................................................. 
§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 
1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte 
escalonamento:  
I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019;  
II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;  
III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 
2021. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 23/10/2018) 
§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para 
garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às 
ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e 
ambiental e de combate a endemias em prol das famílias e das comunidades 
assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação, e assegurará aos 
Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias 
participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de 
detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe.  
I - (revogado);  
II - (revogado);  
..........................................................................................................  
§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será reajustado, 
anualmente, em 1º de janeiro, a partir do ano de 2022. (Parágrafo vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 23/10/2018)  
§ 6º (VETADO).” (NR) 
 
“Art. 9º-H Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de 
Saúde ou o Agente de Combate às Endemias estiver vinculado fornecer ou 
custear a locomoção necessária para o exercício das atividades, conforme 
regulamento do ente federativo.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 
MICHEL TEMER  
Torquato Jardim  
Eduardo Refinetti Guardia  
Gilberto Magalhães Occhi  
Esteves Pedro Colnago Junior 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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